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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA ANÁLISE DE RISCOS 

 
Considerando a natureza do objeto, consistente na contratação de 5 

(cinco) inscrições para participação de vereadores da Câmara Municipal de 
Carandaí na XXVII Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, promovida pela 
Confederação Nacional dos Municípios, a ser realizada no período de 18 a 21 de 
maio de 2016, verifica-se baixa complexidade da contratação, ausência de 
obrigações contratuais continuadas e reduzida possibilidade de ocorrência de riscos 
relevantes capazes de comprometer a execução do objeto ou causar prejuízo 
significativo à Administração.  

Trata-se de contratação padronizada, com objeto plenamente definido, 
fornecedor determinado e execução imediata, circunstâncias que tornam 
desnecessária a elaboração formal de Mapa de Riscos, em observância aos 
princípios da eficiência, proporcionalidade e razoabilidade previstos no art. 5º da Lei 
nº 14.133/2021.  

Ademais, o art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021 exige a análise dos 
riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, não impondo, contudo, a 
formalização obrigatória de Mapa de Riscos em toda e qualquer contratação, 
especialmente nas hipóteses de baixa complexidade e reduzido impacto 
operacional. 

 
 

Carandaí, 4 de maio de 2026. 
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